
"UBATUBA - CAPITAL DO SURF" 
LEI Nº2517 DE 03 DE MAIO DE 2.004. 

Projeto de Lei n º 54/04, da MESA DA CAMARA MUNICIPAL. 

Reajusta o subsídio dos Vereadores de que trata 
a Lei 1.997/00. 
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<\ Rogério Frediani, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de 
(:i São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
);: 
K .f 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do § 8º, 
Artigo 40, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: I" 

'i~ 
in 
!;' Artigo 1º - Fica alterada a Lei nº 1.997 de 25 de outubro de 2.000 que 
\k estabelece o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Ubatuba, para a 
~' Legislatura de 2001 à 2004, _reajustando o s_eu valor, e alterando outr~s disposiç~es, que 
n: passam a prevalecer, a partir de 1° de abnl de 2.004, conforme está estabelecido nos 
(;\ incisos deste artigo, seguintes: 
1,}; · • 1 - O valor do subsídio mensal estabelecido nos artigos 1º e 2º passa a ser de 
)}j R$3.850,00 (três mil, oitocentos e cinqüenta reais), observado o limite de 40% (quarenta 
Vi por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, fixado em parcela única, vedado o 
ili ·-a:ctésC-iniO~de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
lf outra espécie remuneratória; 
~ ·. II - fica revogado o artigo 3°, excluindo o pagamento a título de indenização 
\~ por coinpàrecimentos a sessões legislativas extraordinárias, realizadas no período de 
Hi recesso; 
1? . m - o desconto por ausência às sessões, previsto no artigo 4º, passa a ser 
1'1 ·calculado proporcionalmente ao número de sessões ordinárias e extraordinárias realizadas 
ítt ,., no lllês; 
:n IV - o limite máxinlo do subsídio para cada Vereador e para o Presidente, 
(\) estabelecido no inciso I, do art. 5°, passa a corresponder a 40% (quarenta por cento) do 
i'\ subsídio dos Deputados Estaduais, e o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
);

1 
Supremo Tribunal Federal; _ _ 

HI V - ficam mantidos o limite e parãmetros estabelecidos no inciso II, do art. 5°, 
~) e nos artigos 6º, 7° e 8º. 
/,\ 
;I . . _ Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
: \ dispos1çoes em contrário. 
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ra Municipal de Ubatuba, 05 de maio de 2.004. 

Rogério Frediani - PTB 
Presidente 
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